
 
PORTARIA N.º 0498, de 30 de julho de 2019. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei Estadual Nº 13.466, de 

22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - RETIFICAR as Portarias abaixo relacionadas, segundo indicado nas 

tabelas, conforme requerimentos constantes nos respectivos processos: 

 

Nº DO 

PROCESSO 

Nº DA 

PORTARIA 

DATA DE 

PUBLICAÇÃO 

NO D.O.E. 

INTERESSADO(A) ASSUNTO 

072.8760.201

9.0012283-35 
0479/2019 23/07/2019 

GIDEVALDO NOVAIS 

DOS SANTOS 
Designação sem ônus 

ONDE SE 

LÊ: 

“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Mídias na 

Educação, Campus Universitário de Vitória da Conquista, pelo período de março de 

2018 a agosto de 2019.” 

LEIA-SE: 
“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Mídias na 

Educação, na modalidade EAD, pelo período de 01/03/2018 a 31/08/2019” 

 

072.8760.201

9.0012282-54 
0475/2019 23/07/2019 

WILLIAM DE 

ARAUJO FIGUEIRA 
Designação sem ônus 

ONDE SE 

LÊ: 

“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Gestão 

Municipal, Campus Universitário de Vitória da Conquista, pelo período de maio de 

2019 a dezembro de 2019.”  

LEIA-SE: 
“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Gestão Municipal, 

na modalidade EAD, pelo período de 01/07/2018 a 30/04/2019.” 

 

072.8760.201

9.0012282-54 
0476/2019 23/07/2019 

MARIA MADALENA 

SOUZA DOS ANJOS 

NETA 

Designação sem ônus 

ONDE SE 

LÊ: 

“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Gestão 

Municipal, Campus Universitário de Vitória da Conquista, pelo período de maio de 

2019 a dezembro de 2019.” 

LEIA-SE: 
“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Gestão Municipal, 

na modalidade EAD, pelo período de 01/05/2019 a 31/12/2019.” 

 

072.8760.201

9.0012278-78 
0477/2019 23/07/2019 

SERGIO DONHA 

YARID 
Designação sem ônus 

ONDE SE 

LÊ: 

“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Gestão em 

Saúde, Campus Universitário de Vitória da Conquista, pelo período de março de 2018 

a agosto de 2019.” 

LEIA-SE: 
“... para responder pela Coordenação do Curso de Especialização em Gestão em 

Saúde, na modalidade EAD, pelo período de março de 01/03/2018 a 31/08/2019.” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 


